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DDEECCRREETTOO  NNºº  8833,,  DDEE  0011  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002222..  
 

“Dispõe sobre movimentações orçamentárias 
nos termos da Lei n° 3.925, de 22 dezembro de 
2021 e dá outras providências”. 

 

LLAAEERRTTEE  SSOONNSSIINN  JJÚÚNNIIOORR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a imprescindibilidade da dotação para empenhos dos pedidos, referente 
atas de registro de preços de locação de caminhões e máquinas; 

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a imprescindibilidade da dotação para aquisição de gerador para a captação 
no Ribeirão Piraí (complementar o recurso enviado pela Câmara); 

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a imprescindibilidade da dotação para contratação de leiloeiro; 

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a imprescindibilidade da dotação para locação de gerador para manutenção 
na adutora Piraí; 

CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a imprescindibilidade da dotação para aquisição de roçadeira e lavadoras de 
alta pressão para manutenção em áreas diversas da Autarquia; 

 

DDEECCRREETTAA::  

    

AArrtt..  11ºº..   Nos termos do artigo 4º, inciso II e VI, da Lei nº 3.925, de 22 de dezembro de 2.021, 
fica aberto na Autarquia SAAE, um crédito adicional suplementar no valor de RR$$  779944..000000,,0000  
((sseetteecceennttooss  ee  nnoovveennttaa  ee  qquuaattrroo  mmiill  rreeaaiiss))  e  uma transposição orçamentária no valor de RR$$  66..000000,,0000  
((sseeiiss  mmiill  rreeaaiiss))  destinados ao reforço das seguintes dotações: 
 

 

 

 
 
     
 
 
 
 

03 SAAE
03.01.01 SAAE
03.01.01 300000 Despesas Correntes
03.01.01 330000 Outras Despesas Correntes
03.01.01 339039.17.512.0013.2.085.04.11000 Outros serviços de terceiros – P. J. (Ficha 15) R$ 500.000,00
03 SAAE
03.01.01 SAAE
03.01.01 400000 Despesas de Capital
03.01.01 440000 Investimentos
03.01.01 449052.17.512.0013.2.085.04.11000 Equipamentos e Material Permanente (Ficha 17) R$ 294.000,00
03 SAAE
03.01.01 SAAE
03.01.01 300000 Despesas Correntes
03.01.01 330000 Outras Despesas Correntes
03.01.01 339036.17.512.0013.2.082.04.11000 Outros serviços de terceiros – P. F. (Ficha 20) R$ 6.000,00
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AArrtt..  22ºº. Os recursos para cobertura do presente crédito são provenientes da anulação parcial 
das seguintes dotações:   

 

 
  

AArrtt..  33ºº Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EESSTTÂÂNNCCIIAA  TTUURRÍÍSSTTIICCAA  DDEE  SSAALLTTOO,,  EESSTTAADDOO  DDEE  SSÃÃOO  PPAAUULLOO..  
Aos, 01 de abril de 2022 – 323º da Fundação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

LLAAEERRTTEE  SSOONNSSIINN  JJÚÚNNIIOORR  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

AARRIILLDDOO  GGUUAADDAAGGNNIINNII  
Secretário Municipal de Governo 

 
Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

 
 

03 SAAE
03.01.01 SAAE
03.01.01 300000 Despesas Correntes
03.01.01 330000 Outras Despesas Correntes
03.01.01 339039.17.512.0013.2.085.04.10005 Outros serviços de terceiros – P. J. (Ficha 14) R$ 800.000,00


